
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 115.181 - PR (2019/0198953-2)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : GUSTAVO CARDOSO DA CRUZ (PRESO)
RECORRENTE : JOCEMAR ALVES MACHADO 
ADVOGADO : WELISON WESSLING  - PR083212 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA
RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
PRISÃO PREVENTIVA. PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA 
DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO DO REGIME 
SEMIABERTO. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA.
Recurso prejudicado. 

 

  

DECISÃO

O presente recurso em habeas corpus interposto por Gustavo Cardoso da 

Cruz e Jocemar Alves Machado, no qual se pleiteia a revogação da prisão preventiva 

(Autos n. 0002413-41.2019.8.16.0117), perdeu o objeto.

Isso porque, segundo informações prestadas pelo Juízo da Vara Criminal da 

comarca de Medianeira/PR, após a interposição do recurso, foi proferida sentença que 

condenou os réus, ora recorrentes, pela prática do delito tipificado no art. 33, § 4º, da Lei 

n. 11.343/2006, tendo sido fixado o regime semiaberto para o cumprimento da pena, com 

a determinação de expedição de alvará de soltura (fl. 237).

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso em habeas corpus.

Publique-se.

 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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